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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA

Processo n°	 35388.000002/2007-61

• Recurso o°	 143.940 Voluntário
•

Matéria	 Auto de Infração: GFIP. Fatos Geradores011.,„otem,\$,‘
•

Acórdão n°	 205-00.795 60
‘,15* .z:\,nCroW 9,0"

ç")Sessão de	 02 de julho de 2008

Recorrente COMERCIAL SUPROA LTDA.

Recorrida	 DRP ARÀÇATUBA/SP

•

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRLAS

Data do fato gerador 07/10/2005 •
AUTO-DE-INFRAÇÃO. 	 GFIP.	 DADOS	 NÃO
CORRESPONDENTES A TODOS OS FATOS GERADORES. 	 -

Constitui infração a apresentação de GFIp com dados não
correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições
previdenciárias, conforme artigo 32, Inciso IV e §5°, da Lei n°
8.212/91.

• Recurso Voluntário Negado
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	 ' Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de •
contribuintes, Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da -
Relatora.	 •	 •

--
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JULIO 'ffl S R VIEIRA GOMES

Presiden -

•
LIEGE , CROIX THOMASI

Relatora	 •	 -
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco An_di*".
Ramos Vieira, Damio Cordeiro De Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Jumor, 	 • ,
Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente). •
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Relatório	 -

Trata o presente de auto-de-infração, lavrado em desfavor do sujeitó passivo
acima identificado, em virtude do descurnprimento do artigo 32, inciso IV, §5 0, da Lei n.°	 -
8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
n.° 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispõe o artigo 32, § 50 da Lei fi.° 8.212/91
e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto . n.°
3.048/99, por não ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social — GFIP 's das competências de 01/1999 a 06/2005, todas as remunerações .
pagas aos segurados bem como as aquisições de produtos rurais de pessoas fisicas, conforim
relação constante do relatório fiscal, às fls.23/28.

111 A autuada apresentou impugnação de fls 61/73 e Decisão-Notificação julgou a
autuação procedente, fls: 85/90. 	 •

Inconformado o contribuinte interpôs recurso tempestivo fls. 95/111, onde alega
em síntese que:

- impetrou mandado de segurança objetivando o seguimento do recurso sem o
depósito prévio;

-	 -o Auto de Infração foi lavrado com base em presunções, o que acarreta a sua
nulidade; a fiscalização deve provar a autuação e não se basear em meras suposições

- apresentou à fiscalização toda a documentação solicitada, como Livros
Diários, Balancetes, Registros de Entradas e Saídas relativos a todo o período da fiscalização.

- já tinha corrigido as diferenças demonstradas entre RAIS e GFIP, inexistindo

	

011	
outras contribuições a serem recolhidas;

- está desobrigada de apresentar a documentação solicitada, pois está
enquadrada no Regime de Lucro Real Anual.

Requer a reforma da decisão para decretar a nulidade do auto de infração.

Foram oferecidas as contra-razões.

É o relatório.
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Voto.	 -Mat. Sia' 1198371 `.

- Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora 	 - . -': - ' ":,'''::: •..
„

Sendo tempestivo conheço do recurso e passo ao seu exame.
.•

Quanto ao procedimento da fiscalização: e . formalização da autuação não se
observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto..
n° 70.235, de 06/03/72, verbis:	 .

_.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

,1- a qualificação do autuado;

II - o local, a. data e a hora da lavratura; . 	 . :	 : '	 ;	 • ; ..- ,
.	 III - a descrição do fato; 	 •	 - , ..

IV- a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;	 • -	 s

-

	

	 V - a determinação da -exigência e a intimação para cumpri-la ou	 .	 :
impugná-la no prazo de trinta dias;.,

	

'	 —
VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o..	 .número de matrícula..

O . recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais,'
assegurando-lhe a Oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do
artigo 23 do mesmo Decreto:

	

-	 •

•
Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do 	 .. ..
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, 	 .:,
com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei n°
9.532, de 10.12.1997)

..
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com 	 .: .	 , , . :. •
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito 	 :	 f.	 ....:
passivo; (Redação dada pela Lei n° 9.532, de 10.12.1997) . 	 :	 • - ,-. '..,.,„....:.

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória n° 232 de 2004)'

-
A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem. o phice4sci:::-::,...:.:-.-..::,

administrativo fiscal : enfrentou todas as -alegações do 'recorrente, com indicação precisa :dos,"';:Y;.-..J-,::'::
fundamentos e se revestiu de- todas'. as formalidades necessárias.. Não 'contem,: portanto;

. qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando', inclusive, pelo Crivo do:Egi-égio Supericir-j,,- ..------;
:	 .	 Tribunal de Justiça: ,	 -	 - '	 •-•	 '	 -.5:‘:;--...--:-

: -	 - ,:.- , : :. 	 :--,..- , : -.;.. -	 •,-;.-, ,	 . --.	 '' :	 -,•,..- -: • . 	 r.,	 .	 -	 -	 -	 . ,,-	 ,	 ir ':-..:	 '	 ,'-•J''':-•,•;,:.; .-.';',:::--...-,....74.,f;if
• .	 .	 ,
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Rosilen /ires Soares 	 "	 •	-	 Mat. S fpe 119837T	 ' •
Art. 31. . A decisão conterá relatório resumi o do processo,
fundamentos legais, conclusão e Ordem de intimaçãO, devendo referir --	 -
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de 	 , - ;
lançamento objeto- do processo, bem como " às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante Contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n° 8.748, de 9.12.1993).

_ ,

	

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. . 	 I. '•
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR 
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STJ.	 „	 .
1.Não há nulidade do acórdão quando ó Tribunal de origem resolve a 	 .
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente. 	 .

2.O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se	 - :
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados"". (RESP

• 946447-RS Min. Castro Meira — 2" Turma — DJ 10/09/2007 p.216) 	 •
.	 -
'	 Portanto, -. em razão do exposto e nos termos de regras disciplinadoras do 	 •

processo -administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer doá.-: 	 •
atos praticados:	 •	 -	 -

Art 59 São nulos

1- os aios; e termos lavrados por pessoa incompetente; .

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa::	 .

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

•
A presente autuação foi lavrada em vista da falta de informação em GFEP das

remunerações pagas a segurados, conforme relação constante do relatório fiscal nas fls. 23 a 	 •
26, e das aquisições de produtos rurais de pessoas fisicas relacionadas às fls. 26 a 28, do citado ' _ •
relatório.

Portanto, são inócuas as alegações da recorrente acerca da autuação ter se -
baseado em presunções. Pelo contrário, a autuação teve .por base os livros contabeiS
documentos elaborados e fornecidos pela própria recorrente, Também; não . assiste razão à,
autuada quando diz que por ser tributada no lucro real está deáobrigada, de apresentar -GFIP.,

• com todos os fatos geradores de contribuição . preyidenciária; pois não há qualquer relação entre
os fatos.

Em decorrência da relação jurídica existente entre o contribuinte: e o Fisco, o
'	 Código: Tributário Nacional, em seu, art. 113, -;abaixo transcrito, preVê . chias espécies , de

obrigações tributárias: uma denómiiiada principal, Outra denominada acessória. - 	 •	 • .:: „;

	

.	 .
"Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.'

	

;.°	 •	 : •	 ;s:,	 f:	 '	 "'• •	 .
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, § . 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo. ou - penalidade pecuniária e	 .

	

:	 extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

	

.	 .
§ 2° A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e tem
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no	 •
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 	 .

§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária".

A obrigação principal consiste , no dever de pagar tributo ou penalidade:-
pecuniária e surge com a ocorrência do fato gerador. Trata-se de uma obrigação de dar,

1111	

consistente na entrega de dinheiro ao Fisèo. 	 .

	

 
•	 •,

A obrigação acessória surge do descurnprimento de dever instrumental 'à cargo
do sujeito passivo, consistindo numa prestação positiva (fazer), que não seja o recolhimento
tributo, ou negativa (não fazer). 	 -

A obrigação tributária principal j decorre da lei, ao passo que a obrigação
tributária acessória decorre da legislação tributária. . ,

	

,	 . ,
O descumprimento da obrigação. tributária principal (obrigação de dar/pagar)

obriga o Fisco a constituir o crédito tributário por meid. o :Notificação Fiscal de Lançamento..::
de débito	 -• , -

DescumPrida obrigação acessória (obrigação de fazer/não fazer) possui o Fisco
o poder/dever de .lavrar o Auto-de-Ihfráção. A penalidade pecuniária exigida dessa forma
converte-se em obrigação principal, na forma do § 3° do art. 113 do CTN. 	 - - •

No presente Caso, a obrigação acessória Corresponde ao dever de informar

• mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, por intermédio de documento
definido em regulamento (GFIP), TODOS os dados relacionados aos fatos, geradores- de
contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do LNSS.

Ao não informar os valores pagos a todos os segurados a sei.), serviço e a.:s •
aquisições de produtos rurais de pessoas fisicas„ a empresa infringiu o artigo 32, inciso IV,
§5°, da Lei n.° 8.212/91 e artigo 225, ,inciso IV do , Regulamento da" Previdência , Social,
aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, ou seja, a empresa é obrigada a informar; mensalmente; ao.	 .
INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
Informações à Previdência Social — GFIP na formá por ele estabelecido,' dados "cadastraiS._
todos os fatos geradores de contribuição previderiCiária e outras informações do interesse da .	 r:
Instituto, sendo que a apresentação do documento com dados não correspondentes aoã - fatos

.̀ geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente 'à multa de cem por cento 
valor devido relativo à contribuição não declaradà. 

,	 ,	 -	 .	 :	 ,	 .;	 ,-	 •	 .
•

D5CONTRIBUINJES
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FERE COM OORWINAL
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• .	 . -	 Pelo exposto, foi correta a lavratura dó auto de infração e : . ,. . j-:	 '• ...	 :,=.:,,:,,,,,;•.,...,.-,-.-......-: , i.	 ,
,	 ,"	 .	 .-	 - •	 •

Voto por negar provimento ao recurso: .. : , 	 ..•	 , :._._ : ,,,.
,	 ..	
.

,	 .	 .	 .• ,
• _

„	 ., ,	 .	 .,
Sala das Sessões, em 02 de julho de 2008 	 .., ..;. ...,

.	 ,• :,.... ,

	

ij . ._. ..	 .

,

	

..	 ..LIEGE LA Iltnr) 'irtUTHOMASI

•

:	

, 	 , ,
.	 .,.,.

.	 ^	 '	 .	 '	 .	 .	 ...	 -	 •	 -	 .'	 ,	 •	 ,	 ••	 -.	 -
• `	 .	 .,

,•

	

"	 •	 DS t.	 .

	

:	 'co	 00	 ------colsA , .1,0,---''	_suGu ,,wV,' .*	 t	 ,' • :,	 .	 .	 ,	 ,- .	 -.	 --•,.',',': :

	

1..	 • c0.L -	 ::	 •1	 ..	 :,	 .	 .	 •	 ,	 .	 :	 .	 ,	 .

	

,	 '	 • .	 .	 ,	 ..
ço9t311

14tffit ' .	 -•	 •	 :•-	 ,	 •
• ,.,	 .

....

1	 .	
.

,,	 ..,

-

•	

r
I	 -	 -	 -	 •

,	
•,

,	
.

.	 ,
:	 .	 .r	 •	 ..	 '

,	 -,	 ,	 .	 ,	 :	 ,,	 .	 •
.	 .

..
,	 •	 ,	 ":	 —	 .. ,,, ,

, ..	 •	 ..	 -	 -,

• -	 -• -. -	 —	 ,	 . ,,,	 •	 -	 ,..
-	 •	 -

,	 .	 .	 .. • „ ,-
,

.	 ,,

''	 '	 •	 .	 .	 -	 '	 -	 ••'•	 -,- '':::	 --"' • i '-,--' :..-;	 r",i-'.;',,, ';',1'...';',.

..	 _

:: '''t: '' 	 '''	 . '''	 '	 ''	 '	 .	 .	 '	 '	 .	 '	 :	 ''' •	 '	 '	 ..	 :	 , '	 :- . 7. 	 — 'xr. '' '''	 ' "'"'''",::".- r''........-:...:,'....::J.'-',.-::•'. j"-.',:r:..";;;;.''..'.::'..^.-I'-:	 - r	 '	 "	 :	 '	 "..:	 -.	 '	 '''.	 1	 .	 .	 '.. •	 •	 r '	 :	 .	 .	 "	 ..' '' .	 '.	 .	 •-.'	 -:	 '	 '-•:'.._,',:..	 :J..-:,...'"':,,....,.....',:."-; ',r-,..f.,,"?;•1::',...,/.*:•.;,'.;•::7".:;."-::::-,;',,•...,.

, .
	'-'.•::•;''''','".''''.;-:....- ..*:-.:••:...''-''..-..;'.:', '.:' . 	. — -1.- .' 	'''..s.'••	 '. :r,..	 ,	 • 	.	 ::_,	 ":: r	 '	 ' '. :, ''.' ...	 ';:"'	 . -'	 ::	 ., ;	 ::	 '''.	 ''''''';',.	 :'	 ..,. '. 	 . r.	 - ' : 	-.: •	 •' .•	 '.'; '....';j:,,,::-::::-.;.-'...,,:,-;.:,...-::.,5.; ....,;;;: 7

	

- ...,...-;.,,,:::':::-.?•::	 •j..."*.:;:..::	 .., '..:-... ''''.' •:,:::::21.., F. .	 _.::-..:::	 f':,:i. '.... - ":	 '	 ',	 ...	 -.	 :	 -:	 ;	 -. i	 ....,:,	 . ';	 ...-.,	 . 	 i: .. _. 	'::-:	 '-.-•:,.....,.:	 ..	 ''	 ...	 '.	 : :	 ‘...i.'.:::-'':'...':.;';.:,'!`",:::..j.-.,..',:::-,,j:,:,..:-....-.;...,t;::::12,;:',.*:,/,:,' ::.'"'»:- .:.::`'":::: 	 . J.:.."' . '''''''	 :::: .'"I'i	 '"" ..-	 ' : : ',	 ': : -":'	 :. . ::- ''.:. '	I.: '::	 ''. ,	 ';,:•.....'.1....--2:'-'..-'1:,:::;:: :---.'1...:. ,.. ''. -....' ' ': -...:.- .'"' 	:.' .. .::::-5:-.'.;:''.;:.....T;='!.:1'..f:-,5'.'''-'....,.......'..:-:¡:','i.....;:,•!:.-.,,,,,-,,,,;.',--,...:.-j'...:J..::::.


